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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR VÂNIA DOS SANTOS TEIXEIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:
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Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 05/08/2025 e arquivado em 05/08/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1040010-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006408274 - 21/08/2024

NIRE: 33.2.1040010-0

PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: D67B9C47-F09B-437C-837F-792EE4716248

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00771815-8
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Código Ato Eventos
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Código 
do Ato

2025/00771815-8

REQUERIMENTO

Presidência da República
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1040010-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

04/08/2025 11:24:42

JUCERJA
Último arquivamento:

PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 33.2.1040010-0

Boleto(s): 105160162

Hash: D67B9C47-F09B-437C-837F-792EE4716248

00006408274 - 21/08/2024

2 0 2 5 / 0 0 7 7 1 8 1 5 - 8 

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Requerente

Nome: MH CONTABILIDADE

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato:

E-mail: MHCONTABILIDADERJ@GMAIL.COM

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 04/08/2025

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

04/08/2025
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, 
 

PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 28.470.279/0001-96 

NIRE 33.2.104001-00 
 
 

 
 

Pelo presente Instrumento: 
 
MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão total de bens, nascido em 
01/11/1978, empresário, portador da carteira de identidade n° 10.531.845-5, expedida pelo DIC/RJ, inscrito 
no CPF sob n° 075.789.097-03, filho de Marcos Luiz Ribeiro e Fátima Ferreira Ribeiro, residente e 
domiciliado na Avenida Teixeira de Castro, n° 555, bl 27, apt 101, Ramos, Rio de Janeiro/RJ – CEP 
21.040-113. 
 
Único sócio quotista da sociedade empresária limitada denominada PONTE PARA OS NEGÓCIOS 
CONSULTORIA DE SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Rua Governador Portela, nº 130, 3 Andar, EV 36, 
Bairro Centro, na cidade de Barra do Piraí - RJ, CEP: 27.123-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.470.279/0001-96, devidamente registrada na JUCERJA sob o nº 33.2.104001-00, resolve, na melhor 
forma de direito, alterar o Contrato Social, como a seguir estipula, aceita e outorga: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: 
O sócio decide alterar o objetivo social da sociedade, passando a ser:  
 
78.10-8-00 – Seleção e agenciamento de mão-de-obra  
81.21-4-00 – Limpeza em prédios e em domicílios  
70.20-4-00 – Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica  
10.99-6-99 – Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente  
14.13-4-01 – Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  
33.14-7-07 – Manutenção e Reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial  
33.14-7-13 – Manutenção e reparação de máquinas e ferramentas 
33.19-8-00 – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 – Construção de edifícios 
42.13-8.00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas
42.21-9-05 – Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.13-4-00 – Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.22-3-03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 – Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria 
45.20-0-01 – Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 – Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 – Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.30-7-01 – Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 – Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.35-4-01 – Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-99 – Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
46.39-7-01 – Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 – Comércio atacadista de artigos de armarinho 
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46.42-7-01 – Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
46.42-7-02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
46.44-3-01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 – Comécio atacadista de instrumentos e materiais para uso médicos, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 – Comécio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 – Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 – Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos para uso pessoal e domésticos 
46.49-4-08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.69-9-99 – Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.79-6-99 – Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.81-8-05 – Comércio atacadista de lubrificantes 
46.84-2-99 – Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
anteriormente 
46.91-5-00 – Comércio atacadista de mercadoria em geral, com predominância de produtos alimentícios  
46.92-3-00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
47.41-5-00 – Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 – Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-2-01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 – Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.54-7-01 – Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados 
anteriormente 
47.61-0-03 – Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista 
52.23-1-00 – Estacionamento de veículos 
52.29-0-02 – Serviço de reboque de veículos  
52.29-0-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificados anteriormente 
56.20-1-02 – Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
56.20-1-04 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar  
63.11-9-00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
63.99-2-00 – Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificados anteriormente 
74.90-1-04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários
74.90-1-99 – Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.19-5-99 – Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 – Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.31-4-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador  
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
77.39-0-02 – Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
80.20-0-01 – Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
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81.11-7-00 – Serviços combinados para apoio e edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 – Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-3-00 – Atividades paisagísticas  
82.11-3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 – Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.21-6-01 – UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-
supermercados 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8220-2/00 - Atividades de teleatendimento 
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas + 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
 
CLAUSULA SEGUNDA: 
Considerando as deliberações aprovadas nos itens anteriores e as adaptações necessárias à 
compatibilização do Contrato Social diante da alteração da Sociedade, o Contrato Social consolidado, 
passará a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 

CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA 
 
 

PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA DE SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 28.470.279/0001-96 

NIRE 33.2.104001-00 
 
 
 

Pelo presente instrumento: 
 
MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado sob regime de comunhão total de bens, nascido em 
01/11/1978, empresário, portador da carteira de identidade n° 10.531.845-5, expedida pelo DIC/RJ, 
inscrito no CPF sob n° 075.789.097-03, filho de Marcos Luiz Ribeiro e Fátima Ferreira Ribeiro, residente e 
domiciliado na Avenida Teixeira de Castro, n° 555, bl 27, apt 101, Ramos, Rio de Janeiro/RJ – CEP 
21.040-113. 
 
Resolve constituir uma Sociedade Empresarial Limitada, na forma do art. 1052, § 1 º do Código Civil, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RAZÃO SOCIAL E SEDE SOCIAL  
 
A sociedade tem como denominação “PONTE PARA OS NEGOCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS 
LTDA” e sede na Rua Governador Portela, n° 130, 3 Andar, Av 36, Bairro Centro, na Cidade de Barra do 
Piraí – RJ, CPE 27.123-000, podendo a critério do sócio, abrir filiais, sucursais, agências ou nomear 
representantes em qualquer parte do território nacional, observadas as disposições legais cabíveis. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBEJTO SOCIAL 
 
A sociedade tem como objeto social a exploração do ramo de: 
 
78.10-8-00 – Seleção e agenciamento de mão-de-obra  
81.21-4-00 – Limpeza em prédios e em domicílios  
70.20-4-00 – Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica 
específica  
10.99-6-99 – Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente  
14.13-4-01 – Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida  
33.14-7-07 – Manutenção e Reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial  
33.14-7-13 – Manutenção e reparação de máquinas e ferramentas 
33.19-8-00 – Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
41.20-4-00 – Construção de edifícios 
42.13-8.00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas 
42.21-9-05 – Manutenção de estações e redes de telecomunicações 
43.13-4-00 – Obras de terraplanagem 
43.21-5-00 – Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 – Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 
refrigeração 
43.22-3-03 – Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.29-1-04 – Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
43.30-4-04 – Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 – Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-03 – Obras de alvenaria 
45.20-0-01 – Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 – Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
45.20-0-03 – Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.30-7-01 – Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-09 – Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.35-4-01 – Comércio atacadista de água mineral 
46.37-1-99 – Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente 
46.39-7-01 – Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.41-9-03 – Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-01 – Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de 
segurança 
46.42-7-02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do 
trabalho 
46.44-3-01 – Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
46.45-1-01 – Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médicos, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 – Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 – Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 – Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47-8-01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.49-4-02 – Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos para uso pessoal e domésticos 
46.49-4-08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domésticos não 
especificados anteriormente 
46.51-6-01 – Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 – Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.69-9-99 – Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças 
46.79-6-99 – Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
46.81-8-05 – Comércio atacadista de lubrificantes 
46.84-2-99 – Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 
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anteriormente 
46.91-5-00 – Comércio atacadista de mercadoria em geral, com predominância de produtos alimentícios  
46.92-3-00 – Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos 
47.41-5-00 – Comercio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 – Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 – Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.51-2-01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.51-2-02 – Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.54-7-01 – Comércio varejista de móveis 
47.56-3-00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.59-8-99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e domésticos não especificados 
anteriormente 
47.61-0-03 – Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 – Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 – Serviço de transporte de passageiros – locação de automóveis com motorista 
52.23-1-00 – Estacionamento de veículos 
52.29-0-02 – Serviço de reboque de veículos  
52.29-0-99 – Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificados anteriormente 
56.20-1-02 – Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
56.20-1-04 – Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar  
63.11-9-00 – Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet 
63.99-2-00 – Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificados anteriormente 
74.90-1-04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários
74.90-1-99 – Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.19-5-99 – Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 – Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.31-4-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador  
77.32-2-01 – Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 – Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
77.39-0-02 – Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
77.39-0-03 – Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 – Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
80.20-0-01 – Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.11-7-00 – Serviços combinados para apoio e edifícios, exceto condomínios prediais 
81.22-2-00 – Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 – Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.30-3-00 – Atividades paisagísticas  
82.11-3-00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.30-0-01 – Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.50-3-02 – Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
86.21-6-01 – UTI móvel 
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios-
supermercados 
7732-2/02 - Aluguel de andaimes 
8220-2/00 - Atividades de teleatendimento 
4541-2/02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas + 
4541-2/06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL 
 
A sociedade tem o Capital Social de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) 
quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e totalmente integralizado em moeda 
corrente do país, assim distribuído: 
 

Nome do Sócio QUOTAS PERC VALOR R$ 

MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO 100.000 100% R$ 100.000,00 

TOTAL 100.000 100% R$ 100.000,00 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio, de conformidade com o artigo 1052 da Lei 10406, de 
2002, está limitada a importância de suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas 
obrigações sociais, respondendo, no entanto, pela integralização do Capital Social. 
 
CLAUSULA QUARTA – DA ADMINISTRAÇÃO 
 
A administração da Sociedade é exercida pelo sócio MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO e por quaisquer 
administradores assim eleitos no âmbito da sociedade conforme o Contrato Social ou em ato apartado. 
 
Parágrafo Primeiro: O Administrador poderá atuar individualmente, representando a sociedade 
judicialmente e extrajudicialmente, agindo com poderes que a lei confere aos administradores das 
sociedades comerciais, cabendo-lhe a assinatura de todo e qualquer documento relacionado com a 
Sociedade, inclusive emissão de aval, acerto de qualquer título de crédito, documentos públicos ou 
particulares que estejam dentro do abjeto da Sociedade, porém, sendo-lhe vedado o uso da firma em 
negócios estranhos ao objeto social. 
 
Parágrafo Segundo: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 
a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou pro crime 
falimentar, de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, conta o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
 
Parágrafo Terceiro: Em razão do exercício da administração, o administrador poderá fazer jus a uma 
retirada mensal, a título de Pró-Labore, em montante a ser estabelecido pela Sociedade. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO 
 
A sociedade tem prazo indeterminado de duração, podendo, todavia, ser extinta por determinação do 
sócio. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS  
 
No caso de falecimento ou interdição de um sócio, a sociedade não de dissolverá, sendo assegurado aos 
herdeiros do pré-morto judicialmente capazes, o direito de substituí-lo em todos os direitos e obrigações 
que na Sociedade lhe competiam. 
 
Parágrafo único: Havendo sócios remanescentes, os mesmos, juntamente com o inventariante do espólio 
ou do representante do interdito, proceder-se-á um Balanço Geral no prazo de 30 (trinta) dias a fim de 
conhecerem o quinhão do sócio falecido, isto posto, aos sócios remanescentes pagarão com juros e 
correção monetária aos herdeiros, seus direitos em prestações mensais, iguais e consecutivos, não 
ultrapassando o número de 12 (doze) prestações, ficando desde já reservado aos herdeiros, direito de 
prosseguimento e ingresso na sociedade, caso convenha-lhes e aos sócios remanescentes, em igualdade 
de condições. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA REPRESENTAÇÃO POR HERDEIROS 
 
Quando partilhadas as quotas do sócio falecido e distribuídas a mais de um herdeiro, o direito de 
representar o Capital, em todos os seus atos de interesse da Sociedade, inclusive alterações contratuais, 
elevação de Capital, entrada e saída de sócios, será neste caso exercida por um só herdeiro, devidamente 
designado pelos demais beneficiários, com quotas do falecido. No caso de não chegarem os mesmo a um 
acordo, esse direito será atribuição do que possuir maio número de quotas, proveniente de inventário do 
sócio falecido. 
 
CLÁSULA OITAVA – DA ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS 
 
Só serão admitidos novos sócios, quer por aumento de capital, quer por quaisquer outros motivos, 
mediante aprovação de sócios que representam pelo menos ¾ (três quartos) do capital social, o que se 
dará através de alteração contratual. Fica entendido que se um dos sócios desejar retirar-se da 
Sociedade, deverá notificar por escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, dando preferência 
na venda de suas quotas ao sócio remanescente. Caso este não se interesse, deverá manifestar-se por 
escrito no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo o sócio interessado a retirar-se da Sociedade, vender 
suas quotas para terceiros, sempre respeitando a anuência do sócio remanescente. 
 
Parágrafo único: Caso os sócios remanescentes não concordem com a transferência das quotas para 
terceiros, ficarão obrigados a adquiri-las, efetuando o pagamento nas mesmas condições propostas para 
terceiros. 
 
CLAÚSULA NONA – DOS BALANÇOS GERAIS 
 
O exercício social compreende um período de 12 (doze) meses consecutivos, coincidindo com o ano civil, 
e em 31 de dezembro, será levantado o Balanço Geral Anual, com observância das prescrições legais. 
 
Parágrafo primeiro: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, bem como declarar 
dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços, de lucros acumulados ou de reserva de lucros. 
 
Parágrafo Terceiro: A Sociedade está expressamente autorizada a distribuir dividendos sem considerar a 
proporcionalidade da participação societária do sócio. 
 
Parágrafo Quarto: A sociedade poderá, ainda, pagar juros sobre capital próprio, na forma e limites da 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS NEGÓCIOS ALHEIOS À SOCIEDADE 
 
A denominação social somente poderá ser usada em negócios ligados à empresa, ficando desde já
proibido qualquer tipo de avais, fianças, endossos, abonos ou assinaturas em favor de negócios alheios à 
sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
As deliberações sociais referentes as modificações de contratos, distribuição e indicação de 
administradores, incorporação, fusão, alienação ou dissolução da sociedade, alienação de bens móveis ou 
imóveis e o arrendamento de instalação, serão tomadas nos termos da legislação vigente e de acordo com 
o que estabelece o artigo 1.076 da Lei 10.406/02, bem como noutras disposições legais aplicáveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Além das condições descritas acima, aplicar-se-á à sociedade os seguintes dispositivos: 
 

1. A sociedade será regida pelo Contra Social e pela Legislação Brasileira aplicável à matéria, em 
especial a Lei 10.406/02 e, subsidiariamente, a Lei 6.406/76. 

2. Todos e Quaisquer acordos de sócios que se refiram à Sociedade deverão ser observados pela 
Sociedade. Qualquer ato praticado em violação ao disposto nos referidos acordos será nulo e 
ineficaz perante a Sociedade, sócios e terceiros 

3. As partes elegem o FORO da Comarca do Rio de Janeiro/RJ para discussão de qualquer tema 
relacionado à Sociedade, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

 
E, por assim estarem justos e contratados as partes, assinam o presente contrato em 01 (uma) via. 
 
 
 
 
 
 
 

Barra do Piraí/RJ, 04 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO  

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, 

NIRE 33.2.1040010-0, PROTOCOLO 2025/00771815-8, ARQUIVADO EM 05/08/2025, SOB O 

NÚMERO (S) 00007122025, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

117.822.307-85 MH CONTABILIDADE

075.789.097-03 MARCOS LUIZ RIBEIRO FILHO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

05 de agosto de 2025.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: PONTE PARA OS NEGÓCIOS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA
NIRE: 332.1040010-0 Protocolo: 2025/00771815-8 Data do protocolo: 04/08/2025
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 05/08/2025 SOB O NÚMERO 00007122025 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 90DD79DAC9F71A1A6898EB794A4024D757EAF21F8DF952DDE2C98668873FAD19
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